
 

 

REQUERIMENTO Nº 508/2025 

Data: 06 de novembro de 2025 

 

Ementa: solicito informações detalhadas do 

Executivo Municipal, através da secretaria de 

planejamento sobre a intenção do município em 

aderir a proposta habilitada no Programa de 

Cidades Sustentáveis e Resilientes, integrante do 

Novo PAC do Governo Federal no valor de R$ 40 

milhões. 

 

Senhor presidente,  

 

Requer-se, após deliberação regimental do plenário, que seja oficiado o 

Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Planejamento, nos termos do 

artigo 59, inciso XIII, da Lei Orgânica, para que informe este parlamentar, sobre a 

intenção do município em aderir a proposta habilitada no Programa de Cidades 

Sustentáveis e Resilientes, integrante do Novo PAC do Governo Federal no valor de 

R$ 40 milhões.  

 

O Governo Federal, por meio do Programa de Cidades Sustentáveis e 

Resilientes, abriu oportunidade para os municípios acessarem recursos significativos 

destinados à infraestrutura de saneamento básico. 

 

Sendo que, o prazo inicial para manifestação de interesse se encerraria 

no Ciclo 1 do programa, contudo, está ocorrendo prorrogação do período de 

adesão, possibilitando que municípios ainda não cadastrados possam formalizar 

sua participação.  

 

Diante disso, este requerimento tem como objetivo verificar se o 

Município de Marechal Cândido Rondon pretende acessar esse benefício, 

considerando a relevância dos investimentos para a saúde pública, o meio 

ambiente e o desenvolvimento urbano sustentável. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.  

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de novembro de 2025 

 


